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DECRETO Nº. 1369 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

  SÚMULA: DECLARA LUTO OFICIAL. 

  

  

  O Prefeito do Município de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

  

  Considerando o falecimento do Sr. Noel José Calixto,  Ex-Juiz de Paz de Barra 

do Jacaré, ocorrido em 30 de novembro de  2020 e, 

  

  Considerando que a Municipalidade deverá prestar suas homenagens ao Sr. 

Noel José Calixto, pelos inúmeros e inestimáveis serviços prestados à comunidade barrense, 

como homem público. 

  

  

DECRETA: 

 

  Art 1 º - Para o dia 01 de dezembro de 2020 (terça-feira), fica declarado Ponto 

Facultativo no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder 

Legislativo do Município. As unidades e serviços considerados essenciais, tais como saúde e 

coleta de resíduos, ficam os responsáveis nas respectivas áreas manterem equipes para 

atendimento. 

  

  Art. 2º - Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três dias, em 

virtude do falecimento do Sr. NOEL JOSÉ CALIXTO, Ex-Juiz de Paz de Barra do Jacaré - 

PR. 

  

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

                                   

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 01 de dezembro de 2020. 

  

  

            

  

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 


